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SESSÃO N.

REQUERIMENTO N° 160/2017

O Vereador que ao final subscreve, nos termos regimentais e após 

ouvir o plenário, requer providências da Mesa Diretora, para junto ao 

EXECUTIVO MUNICIPAL, solicitar:

Em caráter de urgência, a inclusão no programa de 

pavimentação asfáltica e/ou de bloquetes da Rua 04, na Vila 

Domingues.

JUSTIFICATIVA: A solicitação de meu intermédio tem como objetivo 

atender à reivindicação dos moradores, visto que o referido logradouro público, está 

em péssimas condições de trafegabilidade, causando transtornos aos moradores 

daquela localidade.

A pavimentação asfáltica é de suma importância para a nossa 

comunidade, gerando qualidade de vida e oportunizando melhor trafegabilidade de 

veículos e pedestres. Diante do estágio em que se encontra o referido local, tem 

causado inúmeros incômodos os moradores e visitante, além de danos materiais 

aos veículos e motociclistas.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres edis para a 

aprovação dessa matéria, e, principalmente o apoio do Executivo Municipal, 

sabendo que é de grande importância para os moradores daquela localidade.

SALA DAS SESSÕES, aos 06 dias do mês de julho de 2017.

Çenivãi reim da SiCva
Vereador Geninho
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